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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, 
TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA  
SECRETÁRIA: ELIOMAR DIAS  

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: A Sr. Eliomar Dias, Secretário Municipal de Transito, Transporte e 
Segurança Pùblica de Colatina - ES. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

MELHORIAS NA SINALIZAÇÃO QUE DA 
ACESSO À AVENIDA PREFEITO JOSÉ 
ZOUAIN, MAS ESPECIFICAMENTE NO 
TRECHO “EMBAIXO DA PONTE 
FLORENTINO AVIDOS” EM RAZÃO DOS 
INUMEROS RELATOS DE CAMINHÕES 
QUE BATEM NA PONTE DEVIDO A 
ALTURA DOS MESMOS.  

 
 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo solicitar melhorias na sinalização 

viária no trecho que dá acesso à Avenida Prefeito José Zouain, mais 

especificamente no ponto localizado “embaixo da ponte Florentino Avidos”. O 

pedido se fundamenta nos inúmeros relatos de acidentes envolvendo caminhões 

que acabam colidindo com a estrutura da ponte por não observarem, a tempo, a 

limitação de altura permitida para passagem no local. 

A ausência de sinalização adequada ou a pouca visibilidade das placas já 

instaladas compromete a segurança de motoristas e pedestres que transitam na 
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região, além de ocasionar danos ao patrimônio público e prejuízos materiais aos 

condutores. Considerando a importância da via como acesso estratégico da 

cidade e o volume de veículos de grande porte que por ali circulam, é essencial 

que a sinalização seja revista, reforçada e, se necessário, modernizada, com a 

instalação de dispositivos de advertência mais eficazes. 

A adoção dessas medidas preventivas contribuirá para a redução de 

acidentes, melhoria da mobilidade urbana e preservação da integridade da ponte, 

que é um importante ponto de ligação na malha viária de Colatina. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 07 de abril de 2025 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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